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Defensoria Pública do Estado 

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO  

Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 29/7/2021 Designando, nos termos do artigo 19, I e

II da Lei Comple- mentar 988 de 9 de janeiro de 2006, os/as Defensores/as Públi- cos/as, abaixo 

nomeados/as para atuarem no plantão do Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais

 Superiores, no 

mês de agosto, nas respectivas datas:    

 

 

 

 

SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO  

Ato Conjunto da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado e do Terceiro Subdefensor 

Público-Geral do Estado, de 29-07-2021 

Considerando o Ato Conjunto da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado e do Terceiro

Subdefensor Público-Geral do Estado, de 05-07-2021, publicado no DO de 06-07-2021, que abre 

inscrição para atuação de Defensoras e Defensores Públicos no Juizado Especial de Defesa do

Torcedor do Estado, Unidade Judiciária Itinerante; 

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO E O TERCEIRO

SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, nos 

termos do artigo 1º, I e II, "e", do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017,

publicado no DO de 18-11-2017, resolvem: 

Artigo 1º. Designar as Defensoras e Defensores Públicos abaixo relacionados para, sem prejuízo

das atribuições ordi- nárias, atuarem no Juizado Especial de Defesa do Torcedor do Estado de

São Paulo, Unidade Judiciária Itinerante, nas referidas Comarcas, no período de 01 de agosto de

2021 a 31 de janeiro de 2022: 

Capital: 

Bruno Vinícius Stoppa Carvalho Douglas Ribeiro Basilio Fabricio Bueno Viana 

Felipe Balduino Romariz Maíra Ferreira Tasso Mariana Ferreira Cavalcante Mateus Oliveira Moro 

Rafael Lessa Vieira de Sá Menezes Rafael Soares da Silva Vieira 

Tiago Augusto Bressan Buosi Santos: 

Andre Vicentini Gazal Rosilene Cristina Otaviano Campinas: 

Amanda Polastro Schaefer 

Camila de Sousa Medeiros Torres Watanabe 

Artigo 2º. A atuação dos designados deverá observar o Ato conjunto da Segunda Subdefensora

Pública-Geral do Estado e do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado nº 29, de

05-02-2018, publicado no DOE de 06-02-2018. 

Artigo 3º. Integrarão a escala de suplentes, na ordem sorteada, conforme dispõe o artigo 5º, §3º,

do referido Ato, as Defensoras e Defensores Públicos: Pedro Ribeiro Agustoni Feilke, Gabriel



Kenji Wasano Misaki, Paula Manzella Romano Valenti, Volney Santos Teixeira, Vitor Ortiz

Amando de Barros, Hellen Cristina do Lago Ramos Comparini, Rafael Rocha Paiva Cruz, Glauber

Callegari, Maira Coraci Diniz, Mario Thiago Moreira, Rodrigo Sardinha de Freitas Campos,

Ricardo de Sant' Anna Valenti, Fernanda Costa Hueso. 

Artigo 4º. Este Ato entrará em vigor na data de 01 de agosto de 2021. 

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Esta- do, de 29/07/2021 

Designando, com fundamento no artigo 1º, I, f, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17/11/2017, publicado no DO de 18/11/2017, o Servidor Público abaixo relacionado para a

coordenação de atividades de secretaria ou de cartório e distribuição de autos e intimações 

judiciais, sem prejuízo de suas atribuições, e atribuindo a gratificação mensal equivalente a 10% (

dez por cento), sobre o valor do padrão inicial do venci- mento do cargo de Oficial de Defensoria,

padrão 1-A da escala de vencimentos intermediária do SQCA-III, nos termos do artigo 5º, da Lei

Complementar Estadual nº 1.338/2019 c/c artigo 10º, do Ato Normativo DPG 154/2019, a partir de

07/06/2021, Romu- lo De Freitas Beltran - Itaquera 

Cessando, com fundamento no artigo 1º, I, f, do Ato do 

Defensor Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DO de 18/11/2017, a designação

do Servidor Público abaixo relacionado para a coordenação de atividades de secretaria ou de

cartório e distribuição de autos e intimações judiciais, sem prejuízo de suas atribuições, e fazendo

 cessar a gratificação mensal equivalente a 10% (dez por cento), sobre o valor do padrão inicial

do vencimento do cargo de Oficial de Defensoria, padrão 1-A da escala de vencimentos 

intermediária do SQCA- 

-III, nos termos do artigo 5º, da Lei Complementar Estadual nº 

1.338/2019 c/c artigo 10º, do Ato Normativo DPG 154/2019, a partir de 01/08/2021, Jose Vilson

Miranda Junior - Unidade Itaquera 

Designando, com fundamento no artigo 1º, I, f, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17/11/2017, publicado no DO de 18/11/2017, o Servidor Público abaixo relacionado para a

coordenação de atividades de secretaria ou de cartório e distribuição de autos e intimações 

judiciais, sem prejuízo de suas atribuições, e atribuindo a gratificação mensal equivalente a 10% (

dez por cento), sobre o valor do padrão inicial do venci- mento do cargo de Oficial de Defensoria,

padrão 1-A da escala de vencimentos intermediária do SQCA-III, nos termos do artigo 5º, da Lei

Complementar Estadual nº 1.338/2019 c/c artigo 10º, do Ato Normativo DPG 154/2019, a partir de

01/08/2021, Rober- to Dos Santos Fausto - Itaquera 

Cessando, com fundamento no artigo 1º, II, f, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017 e artigo 6º, da Lei Complementar estadual n. 1.338,

de 10-01-2019, a Servidora Pública abaixo relacionada para, sem prejuízo de suas atribuições 

ordinárias, responder prioritariamente pela condução de veículo oficial da frota da Defensoria

Pública em atendimento às necessidades logísticas da Instituição e fazendo cessar a gratificação

mensal equivalen- te a 8% sobre o valor do padrão inicial do vencimento do cargo de Oficial de

Defensoria, padrão 1-A da escala de vencimentos intermediária do SQCA-III, nos termos do artigo

6º, do Ato Nor- mativo DPG 154/2019, a partir de 27/07/2021, Marli Ferreira Dos Santos Silva -

Unidade Franco da Rocha 

Cessando, com fundamento no artigo 1º, I, f, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de



17/11/2017, publicado no DO de 18/11/2017, a designação da Servidora Pública abaixo 

relacionada para a coordenação de atividades de secretaria ou de cartório e distribuição de autos

e intimações judiciais, sem prejuízo de suas atribuições, e fazendo cessar a gratificação mensal

equivalente a 10% (dez por cento), sobre o valor do padrão inicial do vencimento do cargo de

Oficial de Defensoria, padrão 1-A da escala de vencimentos intermediária do SQCA- 

-III, nos termos do artigo 5º, da Lei Complementar Estadual nº 1.338/2019 c/c artigo 10º, do Ato

Normativo DPG 154/2019, a partir de 27/07/2021, Marli Ferreira Dos Santos Silva - Unidade

Franco da Rocha 

Cessando, com fundamento no artigo 1º, I, f, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17/11/2017, publicado no DO de 18/11/2017, a designação do Servidor Público abaixo 

relacionado para, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, atuar no exercício de atividade 

própria do cargo, em condição de especial dificuldade, decorrente da natureza do serviço, con-

sistente no atendimento ao público, nas respectivas Unidades da Defensoria Pública, e fazendo 

cessar a gratificação mensal, equivalente a 10% sobre o valor do padrão inicial do vencimento do

cargo de Oficial de Defensoria, padrão 1-A da escala de ven- cimentos intermediária do SQCA-III,

nos termos do artigo 9º, do Ato Normativo DPG 136/2018, a partir de 27/07/2021, Leonardo

Azevedo De Mendonca - Unidade Franco da Rocha 

Designando, com fundamento no artigo 1º, I, f, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17/11/2017, publicado no DO de 18/11/2017, o Servidor Público abaixo relacionado para a

coordenação de atividades de secretaria ou de cartório e distribuição de autos e intimações 

judiciais, sem prejuízo de suas atribuições, e atribuindo a gratificação mensal equivalente a 10% (

dez por cento), sobre o valor do padrão inicial do venci- mento do cargo de Oficial de Defensoria,

padrão 1-A da escala de vencimentos intermediária do SQCA-III, nos termos do artigo 5º, da Lei

Complementar Estadual nº 1.338/2019 c/c artigo 10º, do Ato Normativo DPG 154/2019, a partir de

cert27/07/2021, Leonardo Azevedo De Mendonca - Franco da Rocha 

Designando, com fundamento no artigo 1º, I, f, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017 e artigo 6º, da Lei Complementar Estadual 1.338, de

10-01-2019, o Servidor Público abaixo relacionado para, sem prejuízo de suas atribuições 

ordinárias, responder prioritariamente pela condução de veículo oficial da frota da Defensoria

Pública em atendimento às necessidades logísticas da Instituição e atribuindo a gratificação

mensal equivalente a 8% sobre o valor do padrão inicial do vencimento do cargo de Oficial de

Defensoria, padrão 1-A da escala de vencimentos intermediária do SQCA-III, nos termos do artigo

6º, do Ato Normativo DPG 154/2019, a partir de 27/07/2021, Leonardo Azevedo De Mendonca -

Franco da Rocha 

Designando, com fundamento no artigo 1º, I, f, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17/11/2017, publicado no DO de 18/11/2017, a Servidora Pública abaixo relacionada para, sem 

prejuízo de suas atribuições ordinárias, atuar no exercício de atividade própria do cargo, em 

condição de especial dificuldade, decorrente da natureza do serviço, consistente no atendimento 

ao público, nas respectivas Unidades da Defensoria Pública, e atribuindo a gratificação mensal

equivalente a 10% sobre o valor do padrão inicial do vencimento do cargo de Oficial de

Defensoria, padrão 1-A da escala de vencimentos intermediária do SQCA-III, nos termos do artigo

9º, do Ato Normativo DPG 136/2018, a partir de 27/07/2021, Simone Mendes Garcia - Franco da



Rocha 

Cessando, com fundamento no artigo 1º, I, f, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17/11/2017, publicado no DO de 18/11/2017, a designação do Servidor Público abaixo 

relacionado para a coordenação de atividades de secretaria ou de cartório e distribuição de autos

e intimações judiciais, sem prejuízo de suas atribuições, e fazendo cessar a gratificação mensal

equivalente a 10% (dez por cento), sobre o valor do padrão inicial do vencimento do cargo de

Oficial de Defensoria, padrão 1-A da escala de vencimentos intermediária do SQCA- 

-III, nos termos do artigo 5º, da Lei Complementar Estadual nº 1.338/2019 c/c artigo 10º, do Ato

Normativo DPG 154/2019, a partir de 01/08/2021, Antonio Carlos Da Silva - Unidade Nossa

Senhora do Ó 

Cessando, com fundamento no artigo 1º, I, f, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17/11/2017, publicado no DO de 18/11/2017, a designação do Servidor Público abaixo 

relacionado para a coordenação de atividades de secretaria ou de cartório e distribuição de autos

e intimações judiciais, sem prejuízo de suas atribuições, e fazendo cessar a gratificação mensal

equivalente a 10% (dez por cento), sobre o valor do padrão inicial do vencimento do cargo de

Oficial de Defensoria, padrão 1-A da escala de vencimentos intermediária do SQCA- 

-III, nos termos do artigo 5º, da Lei Complementar Estadual nº 1.338/2019 c/c artigo 10º, do Ato

Normativo DPG 154/2019, a partir de 01/08/2021, Carlos Roberto Pinheiro - Unidade Lapa 

Designando, com fundamento no artigo 1º, I, f, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17/11/2017, publicado no DO de 18/11/2017, o Servidor Público abaixo relacionado para, sem 

prejuízo de suas atribuições ordinárias, atuar no exercício de atividade própria do cargo, em 

condição de especial dificuldade, decorrente da natureza do serviço, consistente no atendimento 

ao público, nas respectivas Unidades da Defensoria Pública, e atribuindo a gratificação mensal

equivalente a 10% sobre o valor do padrão inicial do vencimento do cargo de Oficial de

Defensoria, padrão 1-A da escala de vencimentos intermediária do SQCA-III, nos termos do artigo

9º, do Ato Normativo DPG 136/2018, a partir de 01/08/2021, Carlos Roberto Pinheiro - Lapa

Designando, com fundamento no artigo 1º, I, f, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17/11/2017, publicado no DO de 18/11/2017, a Servidora Pública abaixo relacionada para a

coordenação de atividades de secretaria ou de cartório e distribuição de autos e intimações 

judiciais, sem prejuízo de suas atribuições, e atribuindo a gratificação mensal equivalente a 10% (

dez por cento), sobre o valor do padrão inicial do venci- mento do cargo de Oficial de Defensoria,

padrão 1-A da escala de vencimentos intermediária do SQCA-III, nos termos do artigo 5º, da Lei

Complementar Estadual nº 1.338/2019 c/c artigo 10º, do Ato Normativo DPG 154/2019, a partir de

01/08/2021, Priscila 

Melo Dos Santos - Lapa 

TERCEIRA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO  

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 29-07-2021 

Cessando, com base no artigo 1º, II, c, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O de 18-11-2017, a autorização da Defensora Pública Maria Cecilia

Remoli de Souza Lopes a se afastar de suas atribuições ordinárias dois dias por semana, em 

razão da cessação de sua designação para exercer a Coordenação da Regional Bauru, a partir

de 11-08-2021. 



Autorizando, com base no artigo 1º, II, c, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O de 18-11-2017 e nos termos da decisão proferida no processo nº

2799/2011, o Defensor Público Mario Augusto Carvalho de Figueiredo, Coordenador da Regional

Bauru, a se afastar de suas atribuições ordinárias, para tratar exclusivamente de assuntos afetos

à referida Coordenação, três dias por semana, no período compreendido entre 06-09-2021 a 06-

10-2021. 

Autorizando, com base no artigo 1º, II, c, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O de 18-11-2017 e nos termos da decisão proferida no processo nº

2799/2011, o Defensor Público Mario Augusto Carvalho de Figueiredo, Coordenador da Regional

Bauru, a se afastar de suas atribuições ordinárias, para tratar exclusivamente de assuntos afetos

à referida Coordenação, dois dias por semana, a partir de 07-10-2021. 

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO  

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Portaria do Coordenador Geral de Administração 

Ato de 29/07/2021 

DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 11, inciso II, alínea "a", da Deliberação CSDP

nº 26, de 21-12-2006, com redação conferida pela Deliberação CSDP nº 354, de 16-07- 2018, de

exercer a função de estagiário/a de direito, na Defen- soria Pública do Estado, a/o(s) estudante

(s): 

UNIDADE ITAQUERA 

Jose Edgard Regnier Carneiro, RG. 540246979, a partir de 29/07/2021 

DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso I, da Lei Complementar 988 de

09-01-2006 combinado com o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação

CSDP nº. 26, de 21 de dezembro de 2006, de exercer a função de estagiário de direito, na 

Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s): 

UNIDADE DIADEMA 

Wladimir Gomes Da Silva, RG. 501811461, a partir de 30/07/2021 

UNIDADE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

Stella Felix De Oliviera, RG. 504822378, a partir de 24/07/2021 

UNIDADE ITAQUERA 

Beatriz Salgado Fidelis, RG. 373312945, a partir de 29/07/2021 

UNIDADE SOROCABA 

Cristian Albert Moreira Barbosa, RG. 405729832, a partir de 29/07/2021 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Portaria do Coordenador Geral de Administração 

Ato de 29/07/2021 

Credenciando, com fundamento no artigo 72 da Lei Com- plementar 988 de 09-01-2006

combinado com o artigo 3º da Deliberação CSDP 26, de 21-12-2006, com redação conferida pela

Deliberação CSDP nº 354, de 16-07-2018, para exercer a função de estagiário/a de direito, na 

Defensoria Pública do Estado, o/a(s) estudante(s): 

UNIDADE SANTO AMARO 

Edna Aparecida Pinheiro Christe, RG. 25391498X, a partir de 02/08/2021 



UNIDADE VARAS SINGULARES 

Giovana Pigola De Souza, RG. 523390221, a partir de 02/08/2021 

Regina Domingues, RG. 245135200, a partir de 02/08/2021 Heloisa Barbieri Da Costa, RG.

398434748, a partir de 

02/08/2021 

UNIDADE MOGI DAS CRUZES 

Rayane Cristina Espindola Da Silva, RG. 5124211, a partir de 02/08/2021 

UNIDADE ARARAQUARA 

Leticia Miniquelli Devides, RG. 420154401, a partir de 02/08/2021 

UNIDADE BARRETOS 

Thais De Souza Oliveira Garcia, RG. 548648414, a partir de 02/08/2021 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS 

Despacho do Diretor Técnico, de 29/07/2021 HOMOLOGANDO, 

nos termos dos Atos Normativos DPG nº 65, de 16 de agosto de 2012 e nº 73, de 08 de março de

2013, a substituição do cargo em comissão de Assistente Técnico de Defensoria Pública II

ocupado pelo/a Servidor/a Luiz Carlos Lopes, no período de 07/06/2021 a 21/06/2021, pelo/a

Servidor/a Carolina Almeida Santos; 

nos termos dos Atos Normativos DPG nº 65, de 16 de agosto de 2012 e nº 73, de 08 de março de

2013, a substituição do cargo em comissão de Assistente Técnico de Defensoria Pública II

ocupado pelo/a Servidor/a Edineia Gonsalves, no período de 14/06/2021 a 28/06/2021, pelo/a

Servidor/a Diego Gonçalves De Oliveira; 

nos termos dos Atos Normativos DPG nº 65, de 16 de agosto de 2012 e nº 73, de 08 de março de

2013, a substituição da função de Gerência ocupada pelo/a Agente de Defensoria Pública Antonio

Carlos de Camargo, no período de 07/06/2021 a 21/06/2021, pelo/a Servidor/a Eduardo Cesar

Pigioni Cruz; 

nos termos dos Atos Normativos DPG nº 65, de 16 de agosto de 2012 e nº 73, de 08 de março de

2013, a substituição da fun- ção de Supervisão ocupada pelo/a Agente de Defensoria Pública

Clarissa Christiane Rodrigues Souza, no período de 07/06/2021 a 21/06/2021, pelo/a Servidor/a

Erica de Souza; 

nos termos dos Atos Normativos DPG nº 65, de 16 de agosto de 2012 e nº 73, de 08 de março de

2013, a substituição do cargo em comissão de Assistente Técnico de Defensoria Pública II

ocupado pelo/a Servidor/a João Luiz Palma Beolchi, no período de 07/06/2021 a 21/06/2021, pelo

/a Servidor/a Gustavo Ferraz Sales Carneiro; 

nos termos dos Atos Normativos DPG nº 65, de 16 de agosto de 2012 e nº 73, de 08 de março de

2013, a substituição da função de Supervisão ocupada pelo/a Oficial/a de Defensoria Pública

Merlim Koba, no período de 07/06/2021 a 21/06/2021, pelo/a Servidor/a Lillian Eni Kuroki; 

nos termos dos Atos Normativos DPG nº 65, de 16 de agosto de 2012 e nº 73, de 08 de março de

2013, a substituição da função de Gerência ocupada pelo/a Oficial de Defensoria Pública Thiago

Barros Beira, no período de 19/05/2021 a 02/06/2021, pelo/a Servidor/a Marcelio Brito Santos; 

nos termos dos Atos Normativos DPG nº 65, de 16 de agosto de 2012 e nº 73, de 08 de março de



2013, a substituição do cargo em comissão de Assistente Técnico de Defensoria Pública II

ocupado pelo/a Servidor/a Luciani Malyi Hosokawa, no período de 07/06/2021 a 21/06/2021, pelo

/a Servidor/a Maria Aparecida Goncalves; 

nos termos dos Atos Normativos DPG nº 65, de 16 de agosto de 2012 e nº 73, de 08 de março de

2013, a substituição da função de Gerência ocupada pelo/a Oficial/a de Defensoria Pública

Fabricia Morais Tozetti Contri, no período de 07/06/2021 a 21/06/2021, pelo/a Servidor/a Mariana

De Moraes Leticio; 

nos termos dos Atos Normativos DPG nº 65, de 16 de agosto de 2012 e nº 73, de 08 de março de

2013, a substituição do cargo em comissão de Assistente Técnico de Defensoria Pública II

ocupado pelo/a Servidor/a Tiago de Jesus, no período de 24/06/2021 a 08/07/2021, pelo/a

Servidor/a Mayra Gonçalves Uchima; 

nos termos dos Atos Normativos DPG nº 65, de 16 de agosto de 2012 e nº 73, de 08 de março de

2013, a substituição do cargo em comissão de Assistente Técnico de Defensoria Pública II

ocupado pelo/a Servidor/a Hadabete Ferreira De Carvalho, no período de 14/06/2021 a

28/06/2021, pelo/a Servidor/a Rosa Maria Pontes; 

nos termos dos Atos Normativos DPG nº 65, de 16 de agosto de 2012 e nº 73, de 08 de março de

2013, a substituição da função de Gerência ocupada pelo/a Oficial de Defensoria Pública Lais

Sampaio Cesar, no período de 17-05-2021 a 15-06-2021, pelo/a Servidor/a Sergio Luiz Galvao; 

nos termos dos Atos Normativos DPG nº 65, de 16 de agosto de 2012 e nº 73, de 08 de março de

2013, a substituição da fun- ção de Gerência ocupada pelo/a Agente de Defensoria Pública

Caroline Bastos Fialho, no período de 07/06/2021 a 21/06/2021, pelo/a Servidor/a Tatiana Oliveira

de Jesus; 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Ato do Diretor Técnico de 29/07/2021 

Convocando as candidatas aprovadas em Concurso de Esta- giários/as de Direito da Defensoria

Pública abaixo relacionadas, para no dia 05/08/2021, encaminharem à Defensoria Pública do

Estado de São Paulo - Unidade Tupã através do endereço eletrônico 

unidade.tupa@defensoria.sp.def.br em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes 

documentos: 

Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins- tituição de Ensino, constando o vinculo,

semestre em curso e horário de aula; 

Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos (

www.tse.gov.br); 

Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (

dezoito) anos de idade; 

Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a

candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade; 

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a

residiu a partir dos 18 anos de idade; 

Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os 

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH,

mailto:unidade.tupa@defensoria.sp.def.br
https://word-edit.officeapps.live.com/we/www.tse.gov.br


comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro); 

Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais

; 

Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no

Brasil; 

Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso; 

Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço 

militar; 

CPF; 

1 foto 3x4. NOME 

Victória Régia da Silva dos Santos; Nayara Castanheda de Oliveira. DEFENSORIA PÚBLICA DO

ESTADO 

COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS 

Ato do Diretor Técnico de 29/07/2021 

Convocando o candidato aprovado em Concurso de Esta- giários/as de Direito da Defensoria

Pública abaixo relacionado, para no dia 06/08/2021, encaminhar à Defensoria Pública do Estado

de São Paulo - Unidade Vila Mimosa, através do ende- reço eletrônico 

gblopes@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes 

documentos: 

Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins- tituição de Ensino, constando o vinculo,

semestre em curso e horário de aula; 

Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos (

www.tse.gov.br); 

Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (

dezoito) anos de idade; 

Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a

candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade; 

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a

residiu a partir dos 18 anos de idade; 

Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os 

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH,

comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro); 

Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais

; 

Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no

Brasil; 

Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso; 

Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço 

militar; 

CPF; 

1 foto 3x4. NOME 

mailto:gblopes@defensoria.sp.def.br
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Pedro Andrade de Castro. 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Ato do Diretor Técnico de 29/07/2021 

Convocando a candidata aprovada em Concursos de Esta- giários/as de Direito da Defensoria

Pública abaixo relacionada, para no dia 05/08/2021, encaminhar à Defensoria Pública do Estado

de São Paulo - Unidade de Santo Amaro, através do endereço eletrônico 

cclfreitas@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes 

documentos: 

Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins- tituição de Ensino, constando o vinculo,

semestre em curso e horário de aula 

Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos (

www.tse.gov.br); 

Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (

dezoito) anos de idade; 

Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a

candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade; 

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a

residiu a partir dos 18 anos de idade; 

Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os 

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH,

comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro); 

Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais

; 

Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no

Brasil; 

Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso; 

Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço 

militar; 

CPF; 

1 foto 3x4. NOME 

MATHEUS BUENO TÓFANO  

mailto:cclfreitas@defensoria.sp.def.br
https://word-edit.officeapps.live.com/we/www.tse.gov.br

